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As declarações da vítima, especialmente quando
prestados em juízo, sob o crivo do contraditório,
revestem-se de inquestionável eficácia probatória.
A menos que exista situação específica que faça
supor  que  o  ofendido  tenha  interesse  em
prejudicar  o  réu,  o  seu  depoimento  possui
idoneidade para servir como prova em processo
penal,  podendo,  inclusive,  fundar  uma
condenação,  quando  prestado  perante  o
magistrado e respaldado por outros elementos.

Existindo  nos  autos  elementos  suficientes  para
sufragar uma condenação, há que se confirmar a
sentença condenatória.

Se  o  bem  objeto  do  roubo  não  é  sequer
recuperado  e  restituído  à  vítima,  a  substração
claramente  se  consumou,  não  se  cogitando  a
ocorrência de crime meramente tentado.
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Afastadas algumas valorações desfavoráveis das
circunstâncias  judicias,  necessário  proceder  ao
ajuste  da  pena-base,  guardando-se,  assim,  a
necessária  proporcionalidade  entre  o  fato
cometido e a sanção penal a ser aplicada ao seu
autor.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  APELO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Jonathan Guedes do

Nascimento contra a sentença de fls. 121/129, que o considerou incurso nas

sanções do art. 157, §2º, II, do CP, condenando-o a 6 (seis) anos e 2 (dois)

meses de reclusão, a serem cumpridos em regime inicial semiaberto, e 15

(quinze) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente

à época dos fatos.

Segundo a denúncia, o ora apelante, juntamente com 2 (duas)

outras pessoas, não identificadas, teriam, no dia 27/07/2014, por volta das 10h,

subtraído,  mediante violência,  1 (um) cordão folheado a ouro pertencente a

Gerlane Pereira  Sobrinho,  que se encontrava nas imediações da academia

Corpo Livre, no bairro de Manaíra, cidade de João Pessoa-PB.

Nas razões do apelo (fls. 135/138), o apelante requer, em suma:

a) absolvição por negativa de autoria; b) desclassificação do delito para o crime

de roubo em sua forma tentada; c) diminuição da pena para o mínimo legal.

 

Em  contrarrazões  de  fls.  139/144,  suplica  o  parquet pela

manutenção da sentença em todos os seus termos.

Manifestando-se  a  Procuradoria  de  Justiça,  opinou  pelo

desprovimento do apelo (fls. 149/153).

Desembargador João Benedito da Silva
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É o relatório.

VOTO

Segundo a denúncia, o ora apelante, juntamente com 2 (duas)

outras pessoas, não identificadas, teria, no dia 27/07/2014, por volta das 10h,

subtraído, mediante violência, 1 (uma) corrente folheada a ouro, pertencente a

Gerlane Pereira Sobrinho, que se encontrava nas proximidades da academia

Corpo livre, no bairro de Manaíra, cidade de João Pessoa-PB.

Ainda nos termos da inicial acusatória, o denunciado abordou a

vítima e, utilizando-se de violência, arrancou o cordão folheado a outro de seu

pescoço, enquanto os outros indivíduos, não identificados, davam cobertura ao

agente.

Após a evasão dos assaltantes, a vítima procurou a polícia, sendo

empreendidas diligências no intuito de localizar os infratores, oportunidade em

que o acusado foi localizado, sendo reconhecido pela vítima como a pessoa

que a abordou e praticou o ato de violência contra a sua pessoa.

Delineados  esses  fatos  na  inicial  acusatória,  entendeu  o  juiz

sentenciante,  após  regular  instrução  criminal,  estarem  comprovadas  a

materialidade  e  a  autoria  do  ora  apelante  no  crime  de  roubo  majorado,  a

justificar a sua condenação pela prática do delito previsto no art. 157, §2º, II, do

CP. A pena aplicada foi de 6 (seis) anos e 2 (dois) meses de reclusão, a serem

cumpridos em regime inicial semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa, à razão de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Nesta sede recursal, o apelante veiculou uma série de pedidos: a)

absolvição por negativa de autoria; b) desclassificação do delito para o crime

de roubo em sua forma tentada; c) diminuição da pena para o mínimo legal.

Passemos, pois,  a apreciar cada um das postulações feitas no

presente apelo.

Desembargador João Benedito da Silva
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Primeiramente,  quanto  à  autoria  delitiva,  temos  que  a  própria

vítima  reconheceu,  tanto  durante  as  diligências,  quanto  na  sala  de

reconhecimento  da  delegacia,  o  acusado  como sendo  um dos  assaltantes,

notadamente a pessoa que puxou a corrente de seu pescoço. Vejamos o teor

de suas declarações, prestadas perante a autoridade policial:

Que na  manhã de hoje,  por  volta  das 10:00 horas,
caminhava  na  calçadinha  da  Av.  João  Maurício,  na
praia  de  Manaíra,  juntamente  com  seu  namorado,
William Andrade de Lima, quando foi abordada por três
elementos;  Que  na  sequência,  um  deles
(posteriormente  identificado  como  sendo  Jonathan
Guedes do Nascimento) puxou e torou seu cordão que
estava no pescoço; Que os outros elementos ficaram
dando  cobertura  a  ação  criminosa  praticada  por
Jonathan; Que, na sequência, os infratores evadiram-
se do local; Que, então, se dirigiu com William, até o
posto da Polícia Militar, localizada em frente ao Mag
Shopping, local onde informou do ocorrido, momento
que  uma  guarnição  iniciou,  juntamente  com  ela  e
William,  diligências  pelo  bairro,  e,  minutos  depois,
localizou Jonathan próximo ao local do fato; Que na
sala de reconhecimento desta Delegacia, reconheceu,
sem  sombra  de  dúvidas,  a  pessoa  de  Jonathan
Guedes  do  Nascimento  como  sendo  um  dos
elementos que praticou o roubo; Que o cordão, que é
folheado a ouro e foi comprado por R$ 120,00, não foi
localizado.  -  vítima  Gerlane  Pereira  Sobrinho,  em
sede policial, fl. 07.

Também o namorado da ofendida fez o reconhecimento do réu na

esfera policial, como se pode ler a seguir: 

Que na  manhã de hoje,  por  volta  das 10:00 horas,
caminhava  na  calçadinha  da  Av.  João  Maurício,  na
praia  de  Manaíra,  juntamente  com  sua  namorada
Gerlane  Pereira  Sobrinho,  quando  três  elementos
abordaram  sua  namorada;  Que,  na  sequência,  viu
quando um deles (Jonathan Guedes do Nascimento)
puxou e torou um cordão que estava no pescoço de
Gerlane;  Que  os  outros  elementos  ficaram  dando
cobertura  a  ação  criminosa  praticada  por  Jonathan;
Que, na sequência, os infratores evadiram-se do local;
Que,  então,  se dirigiu até o posto da Polícia Militar,
localizada  em  frente  ao  Mag  Shopping,  local  onde
informou  do  ocorrido,  momento  que  uma  guarnição
iniciou,  juntamente  com  ele  e  sua  namorada,
diligências  pelo  bairro  e,  minutos  depois,  localizou
Jonathan  próximo ao  local  do fato;  Que na sala  de

Desembargador João Benedito da Silva
4



Apelação Criminal nº 0019954-61.2014.815.2003

reconhecimento  desta  Delegacia,  reconheceu  sem
sombra de dúvidas, a pessoa de Jonathan Guedes do
Nascimento  como  endo  um  dos  elementos  que
praticou  o  roubo;  Que  o  cordão  da  vítima  não  foi
localizado.  -  William  Andrade  de  Lima,  em  sede
policial, fl. 06.
 

Em sede judicial, a vítima e seu namorado chegaram a afirmar

que, pela passagem do tempo, não teriam mais condições de reconhecer o

acusado. A ofendida, contudo, demonstrou estar visivelmente assutada e, após

ser  interpelada  pelo  magistrado,  acabou  confirmando  ser  o  réu  o  autor  do

delito. Eis as suas palavras prestadas em audiência:

Que no dia dos fatos ocorreu um assalto; Que a vítima
estava na praia quando três pessoas se aproximaram
e  um  deles,  no  caso,  o  acusado,  a  abordou,
anunciando  o  assalto  e  puxando  sua  corrente  com
violência; Que, na verdade, a vítima não se recorda do
rosto do réu,  não tendo certeza se era  ele  um dos
assaltantes; Que no dia dos fatos a vítima reconheceu,
mas já se passou muito tempo e, hoje, a vítima não
tem certeza; Que a vítima se lembra de ter apontado
para o acusado como um dos assaltantes, no dia dos
fatos; Que a vítima afirma que o acusado é a mesma
pessoa  que  ela  reconheceu  na  delegacia;  Que  na
delegacia a vítima sabia que tinha sido o acusado um
dos autores do delito; Que, hoje, porém, a vítima não
lembra mais do rosto dele, não tem mais condições de
reconhecer;  Que na  hora  da  abordagem o  acusado
não mostrou nenhuma arma, nem proferiu ameaças à
vítima;  Que,  porém,  ele  anunciou  o  assalto;  Que  a
vítima  não  sofreu  nenhuma  ameaça  por  parte  do
acusado  depois  do  fato;  Que  a  vítima  afirma  que
reconhece o acusado como sendo um dos assaltantes;
Que não é necessário ver  novamente o  acusado,  a
vítima  já  viu  o  suficiente;  Que  foi  o  acusado  quem
puxou o cordão da vítima; Que a vítima tem convicção
de que foi o acusado um dos autores do crime. - vítima
Gerlane  Pereira  Sobrinho,  em  juízo,  arquivo
“00199546120148152002  gerlane  pereira.wmv”,
constante na mídia de fl. 114.

Esse  reconhecimento  foi  confirmado,  tanto  na  esfera  policial

quanto em juízo, pelo policial que realizou a prisão do réu:

Que na manhã de hoje, por volta das 10:15 horas, foi
solicitado, via CIPO, para comparecer até o módulo do
Mag Shopping, no bairro de Manaíra; Que, chegando
ao  módulo,  já  estava  a  vítima  do  roubo,  Gerlane
Pereira Sobrinho, e a testemunha William Andrade de
Lima; […]; Que, diante dessas informações, colocou a

Desembargador João Benedito da Silva
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vítima e a testemunha na viatura, para tentar localizar
os  acusados;  Que,  quando  ia  nas  proximidades  da
Academia  Corpo  Livre,  na  Av.  João  Maurício,  em
Manaíra, Gerlane avistou e reconheceu a pessoa de
Jonathan Guedes do Nascimento como sendo um dos
elementos que havia praticado o referido roubo; Que a
vítima  informou  que  Jonathan  foi  o  elemento  que
puxou e torou o cordão do pescoço dela; Que o cordão
não  foi  localizado;  […];  Que  na  sala  de
reconhecimento desta Delegacia, a vítima reconheceu
novamente,  sem  sombra  de  dúvidas,  Jonathan
Guedes do Nascimento como sendo um dos autores
do  roubo;  Que  a  vítima  informou  também  que
participaram do  roubo,  além de  Jonathan  mais  dois
elementos, os quais não foram localizados. -  Lenildo
Guedes da Silva, no inquérito policial, fl. 05.

Que a testemunha foi chamada para comparecer no
Posto  do  Mag  Shopping,  a  fim  de  verificar  uma
ocorrência; Que no local conversou com a vítima e se
prontificou  a  fazer  rondas  para  tentar  localizar  o
assaltante; Que a vítima acompanhou a testemunha,
dentro da viatura, e, quando estavam no início da Av.
João  Maurício,  conseguiram  avistar  o  acusado,  de
logo  reconhecido  pela  ofendida;  Que  a  testemunha
não  se  recorda  se  o  cordão  era  de  ouro;  Que  a
testemunha não se recorda se o cordão foi encontrado
em poder do acusado; Que confirma integralmente o
depoimento narrado na esfera policial; Que o acusado
estava  sozinho  no  momento  da  abordagem,  até
porque se estivesse acompanhado de outras pessoas,
certamente elas também seriam suspeitas e levadas à
delegacia;  Que  não  foi  encontrada  arma  com  o
acusado; Que o acusado não reagiu à prisão; Que o
acusado  não assumiu  nem negou  a  prática  delitiva,
apenas ficou calado. -  Lenildo Guedes da Silva, em
juízo,  arquivo  “00199546120148152002  LENILDO
GUEDES.wmv”, constante na mídia de fl. 94.

Sobreleva notar que vítima e acusado já se conheciam, pois eram

vizinhos,  conforme afirmado  pelo  próprio  réu  em seu  interrogatório  judicial,

abaixo transcrito:

Que não é verdadeira a acusação que lhe é feita; […];
Que  foi  preso  como  sendo  o  assaltante,  mas  não
cometeu nenhum crime;  Que o  cordão de ouro não
estava em poder do interrogando; Que o interrogando
foi preso apenas com os seus objetos pessoais; […];
Que o interrogando apenas estava em um local onde
havia muitos rapazes;  Que o interrogando não sabe
porque o estão acusando; Que o acusado conhece a
vítima, pois ela mora perto de sua casa; […]; Que o
acusado  não  presenciou  o  assalto;  […];  Que  o

Desembargador João Benedito da Silva
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acusado reafirma que não foi o autor do delito; [...]. -
réu  Jonathan  Guedes  do  Nascimento,  em  juízo,
arquivos  “00199546120148152002  interrogatorio
jonatahn  guedes  nascimento.wmv”,  constantes  na
mídia de fl. 114.

Assim,  embora  o  réu  assegure  que  não  praticou  o  delito,  o

reconhecimento feito pela vítima, que dificilmente se confundiria, pois seu rosto

já lhe era conhecido, possui especial relevo para o deslinde da questão.

Não  se  pode  olvidar  o  valor  que  deve  ser  conferido  às

declarações da vítima em crimes patrimoniais,  mormente  quando,  como no

caso dos autos, não for demonstrado qualquer interesse dela na incriminação

do réu.

Nesse sentido:

Em  sede  de  crimes  patrimoniais,  especialmente
aqueles  cometidos  na  clandestinidade,  presentes
apenas  os  agentes  ativo  e  passivo  da  infração,  o
entendimento que segue prevalecendo, sem qualquer
razão  para  retificações,  é  no  sentido  de  que,  na
identificação  do  autor,  a  palavra  da  vítima  é  de
fundamental  importância  (TACRIM -  SP -  AC -  Rel.
Canguçu de Almeida - JUTACRIM 91/407). 

Roubo  -  Palavra  da  vítima  -  Validade.  Nos  crimes
contra  o  patrimônio,  como  o  roubo,  muitas  vezes
praticados  na  clandestinidade,  crucial  a  palavra  do
ofendido na elucidação dos fatos e na identificação do
autor.  (…).  (TJSP.  Apelação  N.  990090664401.
Relator(a): Wilson Barreira, julgamento: 15/10/2009)

PROCESSO  PENAL -  DECLARAÇÃO  DA VITIMA -
PROVA VÁLIDA -  RECONHECIMENTO  declarações
da vitima são suficientes para configuração do crime
contra o patrimônio quando seguras e em sintonia com
os demais elementos Probatórios. CON PROCESSO
PENAL  -  PROVA  -  DEPOIMENTOS  POLICIAIS  -
IDONEIDADE - RECONHECIMENTO. Idônea a prova
testemunhai colhida, constituída dos depoimentos de
policiais  que  atuaram  diligência.  Diante  da
materialidade autoria delitiva suficientemente provada
subtração de coisa  alheia  móvel,  mediante violência
ou  grave  ameaça,  com  a  retirada  da  esfera  de
vigilância da vítima, é cabível decreto condenatório por
roubo  consumado  Ação  penal  instaurada  para
apuração  da  prática  de  crime  do  artigo  157,  §  2°,

Desembargador João Benedito da Silva
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incisos I e II, do Código Penal. Recurso parcialmente
provido.  (TJSP.  Apelação  N.  990090721464.
Relator(a): Paulo Rossi, julgamento: 19/08/2009)

Não bastassem todas essas considerações sobre os elementos

de  prova  coligidos  aos  autos,  é  válido  ressaltar,  ainda,  que  a  sentença

condenatória (fls. 121/129) foi proferida pelo magistrado que presidiu a principal

audiência de instrução e julgamento, quando foram ouvidos a ofendida, seu

namorado e o acusado (fls. 112/114), o que certamente conferiu ao juiz uma

melhor percepção dos fatos, em decorrência do contato direto com as vítimas,

as testemunhas e o próprio acusado. 

Com efeito,  não se pode olvidar  que o princípio  da  identidade

física  do  juiz  –  hoje  expressamente  adotado  no  processo  penal,  conforme

estatui a nova redação dada pela Lei nº 11.719/2008 ao §2º do art. 399 do CPP

– fundamenta-se justamente na ideia de que o magistrado que participa da

produção probatória  em audiência,  por  travar  contato direto com as partes,

testemunhas e declarantes, tem melhores condições de proferir  a sentença,

ante a maior intimidade com o conjunto probatório

Sobre a mens legis do novo §2º do art. 399 do CPP, temos:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO
DA  IDENTIDADE  FÍSICA  DO  JUIZ.
INTERROGATÓRIO  REALIZADO  POR  MEIO  DE
CARTA PRECATÓRIA.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  NÃO-OCORRÊNCIA.
DOSIMETRIA  DA  PENA.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.  QUANTIDADE  E  NATUREZA  DO
ENTORPECENTE.  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  DE
PENA.  PATAMAR  DE  1/3  (UM  TERÇO).
PARTICIPAÇÃO  EM  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
DESCAMINHO.  MOTIVOS  DO  CRIME.  LUCRO
FÁCIL.  CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL INERENTE  AO
PRÓPRIO  TIPO  PENAL.  FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA  PARA  A  EXASPERAÇÃO  DA  SANÇÃO
PENAL.  ORDEM  PARCIALMENTE  CONCEDIDA.  1.
Habeas  corpus.  Indicação  de  autoridade  coatora.
Irregularidade. In casu, as questões suscitadas no writ
foram, de fato, examinadas pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, por ocasião do writ originário e
do apelo defensivo. Suscetível, então, a apreciação da
controvérsia por este Sodalício. 2. Art. 399, § 2°, do

Desembargador João Benedito da Silva
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Código de Processo Penal. Princípio da identidade
física  do  juiz.  O  magistrado  que  presidiu  a
instrução  será  aquele  que  proferirá  a  sentença,
pois possibilitará ao juiz, que realizou a audiência
de  instrução,  melhor  juízo  sobre  a  prova
produzida, tendo em vista o contato direto com as
testemunhas,  os  peritos,  assistentes  e  réus.  (...).
(STJ – HC 135.841/SP, Rel.  Ministro VASCO DELLA
GIUSTINA  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe
01/02/2012.) (grifo nosso)

Também  conferindo  valor  especial  às  conclusões  do  juiz  que

presidiu a instrução criminal, seja para absolver, seja para condenar, seja para

definir a capitulação do crime, o TJMG possui os seguintes precedentes:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  DENUNCIAÇÃO
CALUNIOSA - DÚVIDA PROBATÓRIA - ABSOLVIÇÃO
– MANUTENÇÃO. Deve ser prestigiada a percepção
do Magistrado sentenciante,  que teve contato  direto
com os elementos de convicção coligidos aos autos,
colhendo  declarações  dos  apelados  e  também
supostas  vítimas,  bem  como  os  depoimentos  das
testemunhas, e, ainda assim, não conseguiu obter a
certeza  necessária  a  embasar  um  decreto
condenatório  pelo  delito  previsto  no  artigo  339  do
Código Penal.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0056.06.131655-2/001  1316552-32.2006.8.13.0056
(1) Relator(a): Des.(a) Beatriz Pinheiro Caíres Data de
Julgamento: 15/03/2012  Data  da  publicação  da
súmula: 26/03/2012 )

ROUBO QUALIFICADO COM EMPREGO DE ARMA -
ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  DOSIMETRIA
DA  PENA  -  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
FAVORÁVEIS AO ACUSADO -  FIXAÇÃO DA PENA
BASE NO MÍNIMO LEGAL - MEDIDA QUE SE IMPÕE.
Não há que se falar em absolvição do acusado se o
material incriminatório constante dos autos é robusto,
apresentando-se apto a ensejar a certeza autorizativa
para o juízo condenatório.-  A palavra da vítima nos
crimes às ocultas tem relevância na formação da
convicção  do  Juiz  sentenciante,  dado  o  contato
direto  que  trava  com  aquela  e  com  o  agente
criminoso, especialmente quando somada a prova
testemunhal  convincente.-  A simples  existência  de
inquéritos  policiais  e  ações  penais  em  andamento,
sem  outros  elementos  de  prova  nos  autos,  não
legitimam  a  avaliação  negativa  da  conduta  social  e
personalidade  do  acusado.-  Servindo  a  única
condenação por fato anterior e transitada em julgado
de base para a caracterização da reincidência e sendo
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as  demais  circunstâncias  judiciais  favoráveis  ao
acusado, impõe-se a fixação da pena-base no mínimo
legal.- Dado parcial provimento ao recurso.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0481.09.101052-2/001  1010522-35.2009.8.13.0481
(1) Relator(a): Des.(a) Agostinho Gomes de Azevedo
Data de Julgamento:  11/08/2011 Data da publicação
da súmula: 02/09/2011.) (grifo nosso)

APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR  -  CONDENAÇÃO  POR  ESTUPRO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DE
MATERIALIDADE  -  CONTRAVENÇÃO  PENAL  -
IMPORTUNAÇÃO  OFENSIVA  AO  PUDOR  -
CONDENAÇÃO  POR  ESTUPRO  TENTADO  -
INVIABILIDADE  -  DELITO  NÃO  CONFIGURADO  -
MAJORANTE PREVISTA NO ART. 226, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL -  CORREÇÃO DO QUANTUM DE
AUMENTO  DE  PENA -  CABIMENTO  -  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.  -  Ante  a  fragilidade  da
prova  testemunhal,  o  exame  pericial  torna-se
imprescindível  para  a  configuração  da  materialidade
delitiva. - Necessário salientar que o Juízo primevo,
por ter contato direto com as provas, é o mais apto
para  valorá-las,  a  fim  de  tipificar  a  conduta
praticada e aplicar a pena que seja suficiente para
a reprovação e  prevenção do crime.  No  presente
caso,  vejo  que  a  decisão  se  mostra  bem
fundamentada,  com argumentos  sólidos  e  coerentes
com o conjunto probatório.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0372.09.038686-6/001  0386866-37.2009.8.13.0372
(1)  Relator(a): Des.(a)  Herbert  Carneiro  Data  de
Julgamento: 19/08/2009  Data  da  publicação  da
súmula: 02/09/2009.) (grifo nosso)

Assim, aliando-se à análise do conjunto probatório, nos moldes

em que já exaustivamente realizada, entendo que se deve prestigiar, também,

a percepção do juiz de origem sobre os fatos imputados ao apelante, de forma

a poder-se afirmar que, no caso, a autoria restou sobejamente demonstrada.

Por  tudo isso,  a  tese da negativa  de autoria  não se  sustenta,

devendo se manter a condenação posta na sentença.

O  apelante  requer,  também,  a  desclassificação  do  delito  para

roubo em sua forma tentada, pois o bem móvel não teria saído da esfera de

vigilância da vítima, dada a ação imediata e efetiva da polícia.
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A  tese,  porém,  carece  de  qualquer  fundamento,  até  porque,

conforme os depoimentos acima transcritos, o bem sequer foi  recuperado e

restituído à vítima, de modo que a subtração restou claramente consumada.

Por fim, impende analisar a dosimetria da pena, expressamente

impugnada no recurso. Ao dosar a reprimenda básica, assim se manifestou o

magistrado sentenciante:

Da culpabilidade:  Na culpabilidade do agente,  dizem
Celso Delmanto, Roberto Delmanto Júnior e Fábio M.
de Almeida Delmanto, “Deve-se aferir o maior índice
de  reprovabilidade  do  agente,  não  só  em razão  de
suas condições pessoais, como também em vista da
situação de fato em que ocorreu a indigitada prática
delituosa, sempre levando em conta a conduta que era
exigível do agente na situação em que o fato ocorreu”
(Código  Penal  Comentado,  6ed.,  Rio  de  Janeiro:
Renovar,  2004,  p.  110).  No  caso,  a  culpabilidade
ressoa  intensa  e  merecedora  de  exemplar  censura,
pois possuía plena consciência do ilícito que praticava
e tinha livre arbítrio para agir de modo diverso, mesmo
assim  atentou  contra  a  ordem  social  e  jurídica,
apresentando reprovabilidade em sua conduta.
Antecedentes: à luz do contido nos autos, sobretudo a
certidão  de  antecedentes  criminais  de  fls.  110/111,
conclui-se que o réu é tecnicamente primário.
A  conduta  social  do  acusado,  ou  seja,  seu
comportamento diante da sociedade, no trabalho, com
a família e próximos, restou prejudicada em face da
ausência de elementos nesse sentido.
Personalidade:  reportamo-nos  a  uma  análise  das
qualidades morais do réu, sua índole e maneira de agir
e  sentir  ressoa  normal  diante  do  que  foi  obtido  na
instrução;
No  que  pertine  aos  motivos  do  crime,  isto  é,  os
precedentes psicológicos do crime, os fatores que o
desencadearam,  nota-se  que  réu  agiu  movido  pelo
lucro  fácil,  sem  trabalho,  ou  seja,  satisfazer  a
necessidade do momento pela porta imediata e fácil
da  substração  mediante  força  e  ameaça,  tirando
proveito dos bens de propriedade alheia, utilizando-se,
para tanto, de meios violentos para obter seu intento.
Desrespeito para com o próximo, sua integridade física
e seu patrimônio.
As  circunstâncias  são  desfavoráveis,  visto  que  o
acusado não demonstrou nenhum temor ao abordar a
vítima.
As  consequências:  não  foram  graves,  considerando
que o objeto subtraído foi restituído.
Comportamento  da  vítima:  a  vítima  em  nada  influiu
para a prática criminosa, detalhe que aponta pra uma

Desembargador João Benedito da Silva
11



Apelação Criminal nº 0019954-61.2014.815.2003

valoração negativa das circunstâncias judiciais neste
aspecto particular. (fls. 126/127)

Com  se  vê,  das  circunstâncias  judiciais  avaliadas,  foram

consideradas desfavoráveis ao acusado a culpabilidade do agente, os motivos

e  as  circunstâncias  do  crime  e  o  comportamento  da  vítima.  Dessas

circunstâncias,  porém,  apenas  se  justifica  a  valoração  negativa  do

comportamento da vítima, pois ela, efetivamente, nada fez que estimulasse ou

facilitasse a empreitada criminosa por parte do acusado.

Quanto à culpabilidade do agente e às circunstâncias do delito,

nada há, no caderno processual, que se possa aferir ter o delito características

que exasperem a sua reprovabilidade social típica ou que possa indicar ter sido

a conduta praticada em circunstâncias excepcionais que justifiquem a fixação

da pena acima do mínimo legal.

Por sua vez, a intenção de obter lucro fácil é intrínseca aos delitos

patrimoniais, conforme já assentado no STJ:

RECURSO  ESPECIAL.  PENAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  PENA-BASE  FIXADA  ACIMA
DO  MÍNIMO  LEGAL.  LUCRO  FÁCIL.
FUNDAMENTAÇÃO  INIDÔNEA  QUANTO  AOS
MOTIVOS  DO  CRIME.  CULPABILIDADE,
CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO
DELITO  DEVIDAMENTE  JUSTIFICADAS.
INSURGÊNCIAS RELACIONADAS À ATENUANTE DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA E  AO  EMPREGO  DE
ARMA  DE  FOGO.  FALTA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  PROVIDO  EM
PARTE.  1.  O lucro  fácil  é  circunstância  inerente  ao
delito  de  roubo,  não  se  prestando,  portanto,  para
justificar o aumento da pena-base quanto aos motivos
do crime. 2. As insurgências relacionadas à atenuante
da confissão espontânea e ao emprego de arma não
foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da
oposição  de  embargos  declaratórios,  carecendo  as
matérias  do  indispensável  prequestionamento
viabilizador  do  recurso  especial.  Assim,  incidem  na
espécie   as Súmulas  n.ºs  282 do Supremo Tribunal
Federal  e  211  desta  Corte.  3.  Recurso  especial
conhecido  em  parte  e  parcialmente  provido  para
reduzir a pena do Recorrente para 6 anos, 2 meses e
20 dias de reclusão e 17 dias-multa. 
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(STJ - REsp 1250854/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  11/09/2012,  DJe
19/09/2012)

Assim,  forçoso  reconhecer  que  somente  subsiste  1  (uma)

circunstância judicial desfavorável ao acusado, de modo que a pena-base deve

sofrer um ajuste para menos, a fim de melhor adequar-se à gravidade concreta

do delito.

Diante  disso,  fixo  a  pena-base  em  4  (quatro)  anos  e  3  (três)

meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, que deve a ser atenuada, ante a

menoridade do réu, em 3 (três) meses, respeitado o limite mínimo legal, nos

termos da Súmula nº 231 do STJ, resultando em 4 (quatro) anos de reclusão e

10 (dez) dias-multa.

Por  fim,  trata-se de crime majorado pelo concurso de pessoas

(art. 157, §2º, II,  do CP), motivo pelo qual aumento a pena em 1/3, do que

resulta uma reprimenda definitiva de  5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão e  13 (treze) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente à época do fato.

Mantido o regime inicial  semiaberto nos termos no art. 33, §2º,

“b”, do CP.

Forte nessas razões, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente

recurso  de  apelação  criminal,  apenas  para  redimensionar  a  pena  para  5

(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto,

e  13 (treze) dias-multa,  à  razão de 1/30 (um trigésimo) do salário  mínimo

vigente à época dos fatos.

É como voto.

              Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, além do relator,  o Exmo. Sr. Dr João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Sr. Des..
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Luis Silvio Ramalho Junior) e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do

ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado 

Relator
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